REGULAMENTO MODELO DE ARBITRAGEM COMERCIAL INTERNACIONAL PARA AS INSTITUIÇÕES ARBITRAIS DO MERCOSUL,  CHILE E BOLÍVIA

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 1º. Origem e Âmbito de Aplicação

1. O presente Regulamento Modelo de Arbitragem Comercial Internacional surge a partir da iniciativa dos Ministérios de Justiça, ou órgão equivalente, em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso ‘1’, alínea ‘b’ do Acordo de Arbitragem Comercial Internacional do MERCOSUL e o Acordo de Arbitragem Comercial Internacional do MERCOSUL, República da Bolívia e República do Chile, doravante referidos, coletivamente, como “os Acordos”.

2. Para os fins do presente Regulamento, aplicar-se-ão as definições contidas no artigo 2º dos Acordos. 
3. Nos casos em que as partes tenham firmado acordo por escrito no sentido de submeter a arbitragem, nos termos deste acordo, litígios e demandas havidas entre essas partes, tais litígios e demandas resolver-se-ão de conformidade com o aqui disposto, atentando-se ainda para modificações que as partes possam ter acordado entre si por escrito. 
4. Por expressa disposição das partes, este Regulamento poderá se aplicar a questões alheias àquelas assinaladas nos presentes Acordos. 
Artigo 2º. Arbitragem de Direito ou de Eqüidade

Por disposição das partes, a arbitragem poderá ser de direito ou de eqüidade. Na falta de disposição expressa, caracterizar-se-á como de direito.

Artigo 3º. Direito aplicável à Disputa.

As partes poderão eleger o direito a ser aplicado na solução da disputa tendo por base o direito internacional privado e seus princípios, assim como o direito de comércio internacional. Se as partes nada alcançarem por esta via, os árbitros decidirão tendo por base as mesmas fontes. 

Artigo 4º. Sede da Arbitragem.

1. O Tribunal Arbitral se reunirá em lugar previamente acordado como sede pelas partes. À falta de acordo nesse sentido, o Tribunal Arbitral determinará, na primeira audiência a que se refere o artigo 27, o local de arbitragem, atendidas as circunstâncias do caso e a conveniência das partes. 

2. Sem prejuízo do dispositivo acima, o Tribunal para efeitos de prática de provas ou audiências, poderá trasladar-se ou reunir-se em lugar julgado conveniente a seu próprio critério. Nesse sentido, as partes envolvidas serão notificadas com a antecedência necessária quanto ao local e data de realização da arbitragem.

Artigo 5º. Idioma. 

1. Sensível a qualquer acordo entre as partes, o Tribunal Arbitral determinará na primeira audiência a que se refere o artigo 27 o idioma ou idiomas que deva ser empregado no processo, tendo em conta todas as circunstâncias pertinentes, incluindo o idioma estabelecido em contrato. 

2. O Tribunal Arbitral poderá ordenar que os documentos anexados à petição inicial ou à contestação, ou a qualquer documentos ou instrumentos complementares que se apresentem no curso do processo em idioma original, sejam acompanhados de tradução ao idioma ou aos idiomas consensualmente definido pelas partes ou arbitrado pelo Tribunal Arbitral.

3. O Tribunal Arbitral disporá da tradução dos depoimentos verbais colhidos durante as audiências, bem como das atas lavradas nessas reuniões caso julgue conveniente ou caso as partes assim o tenham determinado ou nesse sentido comunicado ao Tribunal Arbitral com antecedência mínima de 15 dias em relação à data da audiência. 

Artigo 6º. Renúncia à Competência do Tribunal Arbitral. 

1. O Tribunal Arbitral terá a faculdade de decidir matéria relativa à alegada falta de competência deste, aí incluídas objeções com respeito à existência ou validade da cláusula compromissória ou da convenção arbitral. 

2. O Tribunal Arbitral estará apto a determinar a existência ou validade do contrato do qual conste uma cláusula compromissória ou da convenção arbitral. Uma cláusula compromissória que forme parte de um contrato e que disponha sobre a celebração de arbitragem com fulcro no presente Regulamento será considerada acordo independente das demais estipulações do contrato. A nulidade do contrato não introduzirá ipso jure a nulidade da cláusula compromissória ou da convenção arbitral. 

3. A exceção de incompetência do Tribunal Arbitral deverá ser oposta no mais tardar na fase de contestação ou, com respeito a uma reconvenção, na fase de contestação a esta reconvenção. 

Em geral, o Tribunal Arbitral deverá decidir, como questão prévia, as objeções relativas a sua competência. Não obstante, o Tribunal Arbitral poderá seguir em frente com o processo, registrando a decisão acerca de tais objeções em seu Laudo. 

Artigo 7º. Comunicações, Notificações e Contagem dos Prazos

1. Para os fins do presente Regulamento, considerar-se-ão devidamente praticadas ou realizadas as notificações e comunicações, salvo acordo em contrário entre as partes, quando tenham sido entregues pessoalmente ao destinatário ou recebidas por carta registrada, telegrama, fax ou correio eletrônico, ou por meios equivalentes que tenham como destino o domicílio da pessoa física ou a sede social da pessoa jurídica, explicitando o número telefônico ou a caixa postal eletrônica conhecidos, desde que comprovada a constância na recepção. 

2. A notificação ou comunicação se considerará efetivada no dia em que venha a ser recebida, de conformidade com o previsto no parágrafo anterior. 

3. Qualquer das partes poderá estabelecer um “domicílio especial”, distinto daquele das pessoas físicas ou jurídicas, para fins de recebimento das comunicações e notificações. Poderá, também, designar uma terceira pessoa para os efeitos aqui referidos. 

4. Se as partes não houverem estabelecido domicílio especial, e se se desconhece o domicílio real, considerar-se-á recebida toda e qualquer comunicação ou notificação escrita que tenha sido enviada ao endereço de residência habitual ou ao último domicílio comercial conhecido, seja particular ou comercial. 

5. Para fins de cômputo dos prazos estabelecidos no presente Regulamento, estes começarão a correr no dia seguinte ao de efetivação de uma comunicação ou notificação conforme o disposto nos parágrafos anteriores. No caso de feriado ou dia não-útil no país em que se tenha considerado efetivada a entrega da notificação, os prazos serão considerados a partir do primeiro dia útil seguinte. 

6. Os feriados ou dias não-úteis estarão incluídos no cômputo dos prazos. Caso o último dia de um prazo coincida com um feriado ou dia não-útil no logradouro sede do Tribunal Arbitral ou no local em que a notificação ou comunicação se considere dada, considerar-se-á findo o referido prazo ao fim do primeiro dia útil subseqüente. 

Artigo 8º. Duração da Arbitragem.

1. O procedimento arbitral não poderá exceder um ano, contado desde a data de aceitação do cargo pelo árbitro, ou pelo último árbitro, conforme o caso, de conformidade com o disposto no artigo 12, inciso ‘4’, devendo o Laudo, por conseqüência, ser produzido dentro deste prazo. Não obstante, o Tribunal Arbitral, em atenção aos princípios de celeridade e economia processual, deverá procurar esgotar o procedimento no menor prazo possível. 

2. O Tribunal Arbitral, de ofício ou a pedido de uma das partes, em atenção à complexidade da disputa, poderá prorrogar o prazo por mais 6 meses, devendo fazê-lo antes do vencimento do prazo original e por uma única vez. O aqui disposto em nada obsta às prorrogações que as partes possam vir a acordar, desde que apresentadas por escrito ao Tribunal Arbitral.

3. O prazo mencionado no inciso ‘1’ do presente artigo será temporariamente suspenso por quanto tempo dure a causa de tal suspensão na eventualidade de recusa ou substituição de árbitros, ou quando exista algum impedimento para a substanciação ou continuação do procedimento arbitral. 

4. Em geral, os prazos acordados pelas partes na audiência a que se refere o artigo 27, ou fixados pelo Tribunal Arbitral, quando procedente, não deverão exceder quarenta e cinco dias. Não obstante, o Tribunal Arbitral poderá prorrogar prazos ou acordar novos, se assim julgar conveniente.

Artigo 9º. Confidencialidade.

1. As partes, os membros do Tribunal Arbitral e a Instituição Arbitral deverão manter sigilo com respeito ao assunto submetido a arbitragem e ao Laudo, salvo acordo em contrário entre as partes. 

2. A doutrina dos Laudos arbitrais poderá ser publicada pela Instituição Arbitral sempre que não haja possibilidade de identificação das partes ou da disputa específica submetida a arbitragem, salvo quando de autorização expressa em contrário pelas partes à Instituição Arbitral. 

SEÇÃO II

COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL ARBITRAL

Artigo 10º. Corpo de Árbitros.

1. Com o fito de atender eficientemente à designação de árbitros, elaborar-se-ão e manter-se-ão atualizadas listas de árbitros na respectiva Instituição Arbitral, podendo tais listas incluir dados curriculares e uma descrição de sua experiência profissional e especialidades. 

2. Ao menos a cada dois anos, realizar-se-á uma detalhada revisão das listas, para garantir que entre seus membros se encontrem pessoas que de fato possuam a experiência e os conhecimentos necessários ao satisfatório cumprimento de suas funções. 

3. Na arbitragem de direito, o árbitro, ou árbitros, deverá satisfazer todos os requisitos previstos nas normas jurídicas vigentes no Estado-sede do Tribunal Arbitral.

4. A Instituição Arbitral poderá manter tribunais arbitrais permanentes. 

Artigo 11. Número de Árbitros. 

Salvo disposição em contrário pelas partes, o Tribunal Arbitral será composto por um único árbitro. Se colegiado, será integrado por três membros. 

Artigo 12. Nomeação dos Árbitros. 

1. Recebida a demanda pela Instituição Arbitral, esta procederá à designação do Tribunal Arbitral. Para isso, deverá ter em conta a nacionalidade e a residência, além de  informação de qualquer outra relação mantida pelo árbitro, ou pelos árbitros, com os países de nacionalidade das partes ou dos demais árbitros, bem como sua disponibilidade e aptidão para conduzir a arbitragem de maneira conforme ao presente Regulamento. O Tribunal Arbitral não poderá ser composto unicamente por árbitros de nacionalidade idêntica à de uma das partes, salvo no caso de acordo expresso nesse sentido pelas partes. 

2. Se as partes houverem chamado a si a responsabilidade de selecionar o árbitro ou árbitros do Tribunal Arbitral a partir do corpo arbitral da instituição, a nomeação do árbitro ou árbitros pelas partes deverá efetivar-se dentro de trinta dias contados da recepção da demanda pela parte demandada. Se findo o referido prazo as partes não houverem nomeado o Tribunal Arbitral, a Instituição Arbitral procederá à nomeação, comunicando em seguida às partes envolvidas. 

3. Se as partes houverem designado os integrantes do Tribunal Arbitral, e se estes pertencerem ao corpo de árbitros da Instituição, esta última procederá à sua confirmação, o que será comunicado às partes juntamente com os demais antecedentes a que se refere o inciso ‘1’ do artigo 20. Se por algum motivo um ou mais árbitros designados pelas partes não quiser ou não puder aceitar o cargo, a Instituição Arbitral procederá a efetivação a designação de tal árbitro, levando em conta o previsto no inciso ‘1’ do presente artigo.

4. O Tribunal Arbitral será constituído a partir da data de aceitação do árbitro, no caso de tribunal de único membro, ou quando da aceitação do último árbitro, no caso de tribunal colegiado. Os árbitros deverão comunicar à Instituição Arbitral por escrito de sua aceitação, deixando a esta a responsabilidade de dar ciência às partes e de efetivar, ainda, a comunicação a que se refere o artigo 20 em seu inciso ‘1’. 

5. Mediante prévia aprovação pela Instituição Arbitral, as partes poderão designar um ou mais árbitros que não façam parte do corpo arbitral da instituição, conferindo ao árbitro assim designado a qualidade de membro transitório por todo o período de duração  do processo, cabendo-lhe todos os direitos e cumprindo-lhe observar todas as obrigações que se estendem aos árbitros de conformidade com o presente Regulamento. Se a Instituição Arbitral desaprovar a nomeação de um ou mais árbitros alheios a seu corpo arbitral, terá a faculdade de realizar ela própria outra nomeação. 

6. Ao aceitar a nomeação, o árbitro se compromete a desempenhar sua função até a conclusão do processo, de conformidade com o presente Regulamento e demais normas internas da instituição. 

Artigo 13. Independência e imparcialidade.

1. A pessoa proposta como árbitro informará à Instituição Arbitral de todas as circunstâncias que possam dar lugar a dúvidas justificadas acerca de sua imparcialidade ou independência. 

2. Uma vez designado pela Instituição Arbitral ou, conforme o caso, pelas partes, o árbitro comunicará de tais circunstâncias a Instituição Arbitral, salvo quando esta já estiver informada. Recebida a comunicação do árbitro contendo as informações antes assinaladas, a Instituição Arbitral deverá dar ciência às partes. 

Artigo 14. Recusa.

1. Um árbitro poderá ser recusado caso existam circunstâncias que levem a dúvidas justificadas com respeito a sua imparcialidade e independência, e quando a Instituição Arbitral declare admissível a recusa. 

2. Uma parte não poderá recusar um ou mais árbitros designados conforme o procedimento descritos nos incisos ‘2’, ‘3’ e ‘5’ do artigo 12, a não ser na hipótese de conhecimento de fato superveniente à designação. 

Artigo 15. Procedimento de Recusa. 

1. a parte que deseje recusar a indicação de um árbitro deverá comunicar de seu interesse por escrito a Instituição Arbitral, precisando os fatos e circunstâncias em que se fundamenta a recusa, tendo para isso um prazo de 15 dias contados a partir da notificação de recebimento ou do conhecimento, por essa parte, das circunstâncias mencionadas no inciso ‘1’ do artigo 14. 

2. A Instituição Arbitral notificará da recusa a outra parte, o árbitro recusado e os demais árbitros, no caso de Tribunal Arbitral tripartite, a fim de que todos disponham da oportunidade de apresentar seus comentários, por escrito, à Instituição Arbitral, no correr de prazo não superior a 10 dias contados da respectiva notificação. 

3. A Instituição Arbitral deverá pronunciar-se acerca da admissibilidade das causas oferecidas em fundamento à recusa no prazo de 10 dias contados após o término dos prazos dispostos no inciso ‘2’. Se declarada a admissibilidade da recusa, a Instituição Arbitral estará habilitada nomear como árbitro outras pessoas incluídas em seu corpo de árbitros. 

4. O árbitro recusado poderá renunciar à missão arbitral, sem com isso caracterizar a aceitação da validade das razões em que se funda a recusa. 

5. As decisões da Instituição Arbitral, relativamente à designação, recusa ou substituição de árbitros, não exigirão fundamentação e serão inapeláveis. 

Artigo 16. Substituição de um Árbitro. 

1. Em caso de morte ou renúncia de um árbitro, ou quando da aceitação de recusa pela Instituição Arbitral, ou ainda no caso de remoção consensual de um árbitro pelas partes, a Instituição Arbitral estará habilitada para substituí-lo, designando para o cargo outras pessoas incluídas em seu corpo de árbitros. Na situação descrita aos incisos ‘2’ a ‘5’ do artigo 12, conceder-se-á às partes um prazo de 10 dias para designar os árbitros substitutos. Se findo tal prazo as partes não houverem efetivado a designação aqui referida, a substituição será determinada pela Instituição Arbitral.

2. Na eventualidade de um árbitro não cumprir suas funções, ou no caso de uma impossibilidade de direito ou de fato que o impeça de exercê-las, proceder-se-á segundo o disposto no inciso ‘1’ deste artigo, sem prejuízo de um prazo de 10 dias a ser concedido pela Instituição Arbitral ao árbitro em questão, aos demais árbitros, caso haja, e às partes, para que apresentem por escrito seus comentários, os quais, uma vez recebidos pela instituição, deverão ser comunicados às partes e aos árbitros. 

Artigo 17. Repetição das Audiências em Caso de Substituição. 

Efetivada a substituição de um ou mais árbitros, dever-se-ão repetir as audiências anteriores a menos que o Tribunal Arbitral decida, por unanimidade, seguir adiante com o processo. 

SEÇÃO III

PROCEDIMENTO ARBITRAL

Artigo 18. Normas gerais aplicáveis ao procedimento. 

1. Os procedimentos relativos ao Tribunal Arbitral se regerão pelo presente Regulamento e, na falta deste, pelas normas que as partes ou, nesse sentido o Tribunal Arbitral, tenham determinado. 

2. O Tribunal Arbitral poderá conduzir a arbitragem do modo que lhe pareça apropriado, e, em todo caso, de conformidade com as normas do processo em questão. 

3. As notificações apresentadas por escrito por uma parte à Instituição Arbitral ou ao Tribunal Arbitral deverão ser levadas ao conhecimento da outra parte. 

4. A petição ou recurso, bem como todo outra peça escrita e todo documento apresentado pelas partes durante o processo, deverá ser acompanhada de cópias em número suficiente para distribuição a todas as partes e para a montagem de um conjunto adicional a ser colocado permanentemente à disposição das partes. 

5. O Tribunal Arbitral poderá tomar medidas destinadas a proteger segredos comerciais ou industriais e demais informações confidenciais. 

6. Durante todo o procedimento, o Tribunal Arbitral estará facultado a requerer provas adicionais a qualquer das partes. 

7. Para realizar uma audiência, o Tribunal Arbitral deverá convocar as partes com uma antecedência razoável. Se uma das partes, havendo sido devidamente convocada, não apresentar escusa justificada para seu não-comparecimento, a audiência será levada a efeito sem a presença da parte faltosa. 

8. As partes poderão acompanhar as audiências pessoalmente ou através de representantes devidamente acreditados. Salvo autorização do Tribunal Arbitral, não poderão assistir às audiências pessoas alheias ao processo.  As audiências podem ser realizadas mediante a presença física das partes ou de seus representantes, ou ainda por meio de teleconferência ou vídeo-conferência, a não ser nos casos em que o Tribunal Arbitral, apresentando fundamento, julgue mais adequada outra modalidade específica. Da audiência se lavrará ata listando o nome dos presentes das testemunhas e peritos, bem como seus respectivos dados pessoais. A pedido de qualquer das partes, poderá fazer-se menção expressa de alguma circunstância especial, sempre que o Tribunal o considere pertinente. 

9. As funções de secretaria do Tribunal Arbitral serão assumidas pela Instituição Arbitral, que há de prover todo o apoio técnico e logístico para a consecução desse fim. Nos dos custos e gastos do Tribunal Arbitral se incluirá o correspondente à remuneração do serviço secretarial, de conformidade com as tarifas praticadas pela Instituição para em relação a esse serviço. 

10. As audiências serão realizadas a portas fechadas, salvo acordo consensual em contrário pelas partes. 

11. O Tribunal Arbitral poderá solicitar o auxílio da autoridade judicial competente para a eficácia das medidas precatórias de que disponha, assim como para o diligenciamento das medidas probatórias adequadas. 

12. Caso o Tribunal Arbitral esteja composto por mais de um árbitro, suas decisões serão tomadas por maioria de votos. Se não se logra acordo majoritário, decidirá o Presidente do Tribunal. As decisões de mero trâmite serão adotadas pelo Presidente do Tribunal Arbitral, no caso de um tribunal colegiado. 

Artigo 19. Início do Procedimento Arbitral. 

Considerar-se-á iniciado o procedimento arbitral na data de constituição do Tribunal Arbitral, consoante o disposto no artigo 12 do presente Regulamento. 

Artigo 20. Demanda Arbitral. 

1. A demanda por arbitragem deverá ser dirigida ou apresentada à Instituição Arbitral, a qual notificará ao peticionário e à demandada quanto ao recebimento da demanda e sua data, bem como a designação e integração do Tribunal Arbitral, devendo especificar à parte demandada um prazo de 20 dias para contestar a demanda, contando-se este prazo a partir da data da notificação. Ao demandado se entregará cópia integral da demanda e os documentos que a instruem. 

2. A demanda deverá estar por escrito e conter: 

a) O nome e o domicílio de cada uma das partes e, conforme o caso, de seus respectivos representantes legais. 

b) Uma relação dos fatos e dos fundamentos de direito ou eqüidade, conforme o caso, em que se fundamenta a demanda. 

c) Referência ao contrato do qual deriva a disputa ou ao qual esta se relaciona, caso haja. 

d) A matéria ou objeto que se demanda. 

e) O oferecimento da prova que se pretende utilizar.

3. A parte peticionária deverá fazer juntar à petição cópia do contrato objeto da disputa, caso haja, e uma cópia da convenção arbitral. Assim mesmo, poderá acompanhar todos os documentos que considere pertinentes. 

4. A Instituição Arbitral poderá estabelecer uma tarifa não-reembolsável a ser paga pela parte peticionária quando da apresentação da demanda. À falta de pagamento do referido emolumento, a Instituição Arbitral poderá adiar a notificação da demanda à demandada e, em último caso, dar por terminada a ação. 

Artigo 21. Medidas Cautelares. 

1. Em qualquer ponto do processo, e por solicitação de qualquer das partes, o Tribunal Arbitral poderá dispor, mediante Laudo provisório ou interlocutório, das medidas cautelares que considere apropriadas com respeito à disputa. 

2. O Tribunal deverá exigir uma garantia ou contracautela adequada da parte solicitante. 

3. O Laudo provisório e o interlocutório poderá ser emendado ou revogado, por solicitação de uma das partes, sempre que o Tribunal Arbitral o considere apropriado em face das circunstâncias, liberando a garantia ou contracautela correspondente.

4. Sem prejuízo do disposto no inciso ‘1’ anterior, as partes, previamente à constituição do Tribunal Arbitral ou depois disso, quando apropriado, poderão solicitar à autoridade judicial competente a adoção de medidas cautelares. A solicitude de uma parte em relação a uma autoridade judicial com o objetivo de obter tais medidas ou a execução de medidas similares ordenadas por um Tribunal Arbitral não será considerada incompatível com a convenção arbitral e nem caracterizará renúncia a esta. 

5. O Tribunal Arbitral poderá decretar medidas cautelares previamente à notificação da demanda. 

Artigo 22. Representação e Comparecimento. 

As partes poderão comparecer pessoalmente ou fazer-se representar por prepostos devidamente acreditados. 

O patrocínio e a representação das partes se regerão pelas normas jurídicas vigentes no Estado-sede do Tribunal Arbitral. 

Artigo 23. Contestação e Reconvenção. 

1. A contestação se referirá às alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’ e ‘e’ do inciso ‘1’ do artigo 20. A parte demandada poderá anexar à sua petição os documentos indicados no inciso ‘3’ do artigo 20. 

2. Somente em sua contestação poderá o demandado formular reconvenção fundada na mesma relação jurídica. À reconvenção se aplicarão os requisitos estabelecidos nos incisos ‘2’ e ‘3’ do artigo 20. 

3. A demandante deverá ser informada da reconvenção ao fim do término previsto no inciso ‘1’ do artigo 20, para que apresente contestação. 

Artigo 24. Modificações da Demanda ou da Contestação. 

Qualquer das partes poderá modificar ou complementar sua demanda, contestação ou reconvenção até a realização da audiência prevista no artigo 27. Não obstante, a demanda, contestação ou reconvenção, conforme o caso, não poderá ser modificada de modo a se excluírem do âmbito de aplicação da convenção arbitral. 

Artigo 25. Revelia. 

1. Se o demandado não apresentar contestação da demanda em prazo hábil, o Tribunal Arbitral terá a faculdade de prosseguir com a arbitragem à revelia da parte demandada. 

2. Se uma das partes, devidamente notificada nos termos deste Regulamento, deixar de se apresentar a uma audiência, sem justificativa plausível e suficiente para sua falta, o Tribunal Arbitral terá a faculdade de dar prosseguimento à arbitragem. 

3. Se uma das partes, devidamente solicitada a apresentar documentos, não o fizer em prazo hábil e for incapaz de invocar causa suficiente para a omissão, o Tribunal Arbitral poderá ditar o Laudo ou fixar sentença arbitral tendo por base as provas de que disponha. 

Artigo 26. Conciliação e Transação. 

1. No caso de as partes chegarem a um acordo, lavrar-se-á data do referido acordo, a qual tomará a forma de um Laudo, ao qual serão aplicáveis os requisitos do artigo 35, sempre e quando as partes o hajam solicitado, e desde que o Tribunal Arbitral esteja de acordo. 

2. Se no curso da arbitragem as partes cheguem a um acordo satisfatório, o Tribunal Arbitral, a pedido das partes, o homologará mediante um Laudo, ao qual serão aplicáveis as disposições do Artigo 35. 

Artigo 27. Audiência Preliminar.

1. O Tribunal Arbitral, transcorrido o prazo para contestar a demanda e a reconvenção, conforme o caso, tendo ou não havido contestação, citará as partes para uma audiência preliminar, que se realizará em prazo não inferior a 15 e não superior a 25 dias. 

2. Na audiência referida no inciso anterior, o Tribunal Arbitral deverá:

a) Instar as partes a uma reconciliação. Para isso disporá das mais amplas faculdades, podendo propor acordo alternativo e qualquer outra possibilidade de composição do litígio, sem que suas opiniões impliquem pré-julgamento. 

b) Em caso de não se chegar a uma reconciliação: 

b1) Resolver as exceções formuladas pelas partes e que considere de prévio e especial pronunciamento; 

b2) Fixar as bases particulares do procedimento, que prevalecerão sobre as normas contidas neste Regulamento; 

b3) Fixar os pontos controversos; 

b4) Ordenar a produção das provas oferecidas pelas partes e outras que considere apropriadas; 

b5) Fixar a data para a audiência de prova, que deverá realizar-se dentro de um prazo não inferior a 45 e não superior a 60 dias. 

3. Uma cópia da ata lavrada da audiência, firmada pelos árbitros e pelas partes assistentes, conforme o caso, deverá ser remetida à Instituição Arbitral no prazo de 10 dias a contar de sua assinatura. 

4. O Tribunal Arbitral deliberará sobre as provas oferecidas pelas partes, podendo desconsiderar as que considere improcedentes, supérfluas ou meramente dilatórias, limitando o número de testemunhas apresentadas. Poderá também ordenar, de ofício, aquelas que estime necessárias à produção do Laudo, visando à obtenção de verdade material.

5. Se uma das partes deixar de assistir a uma audiência referida neste artigo, ou recusar-se a firmar a ata de uma tal audiência, esta será firmada pelos que a tenham assistido. 

6. Em documento separado, e tão logo quanto possível após a firma da ata a que se refere o presente artigo, o Tribunal Arbitral, mediante consulta às partes, determinará um cronograma, passível de alterações, para fixar as ações dentro do processo arbitral. O referido cronograma deverá ser comunicado pelo Tribunal Arbitral às partes e à Instituição Arbitral. 

Artigo 28. A Prova. 

1. Cada parte deverá assumir o ônus da prova dos fatos em que se fundamente para a produção de sua petição ou defesa. 

2. Em qualquer ponto das ações, o Tribunal Arbitral poderá exigir, em prazo que venha a determinar, que as partes apresentem documentos ou outras provas. 

3. O Tribunal Arbitral determinará a admissibilidade e a pertinência das provas apresentadas. 

Artigo 29. Produção de Provas. 

As provas que devam ser produzidas previamente à audiência de prova deverão ser incorporada impreterivelmente até 10 dias antes da realização da referida audiência, devendo ser submetida à consideração das partes.

Artigo 30. 

1. A parte de deseje apresentar prova testemunhal deverá apresentar uma relação de testemunhas, da qual conste informações de nome e domicílio, durante a audiência a que se refere o artigo 27. Somente se admitirão depoimentos de testemunhas que figurem na referida relação. 

2. As testemunhas poderão apresentar seus testemunhos por escrito ou assinar os testemunhos colhidos na respectiva audiência. 

Artigo 31. Perícia.

1. As partes submeterão a perícia toda a informação pertinente ou  apresentar para inspeção todos os documentos e bens que possam ser exigidos na perícia. Eventuais disputas envolvendo uma parte e um perito acerca da pertinência da informação ou apresentação requeridas serão submetidas à decisão do Tribunal Arbitral. 

2. Uma vez recebido o parecer do perito, o Tribunal Arbitral enviará cópia às partes, às quais se oferecerá a oportunidade de opinar por escrito sobre o dito parecer em prazo a ser fixado para este fim pelo Tribunal Arbitral.

3. Depois de entregue o parecer, e por solicitação de qualquer das partes, poderá ser ouvido o perito em uma audiência a que poderão comparecer as partes para interrogá-lo. Nessa audiência, qualquer das partes poderá fazer-se acompanhar de assessores técnico, os quais poderão manifestar-se sobre aspectos relacionados à perícia 

4. Ao aceitar o cargo, o perito poderá solicitar adiantamento para despesas, quando necessárias, o qual será fixado pelo Tribunal Arbitral, que procederá a um empenho estimativo dos honorários do perito, para apresentação perante o Tribunal Arbitral, sem prejuízo do correspondente segundo a regulamentação definitiva. O Tribunal Arbitral procederá à entrega, ao perito, do adiantamento para despesas, ficando retido o valor correspondente aos honorários até a entrega do relatório respectivo e a audiência referida no inciso anterior. 

Artigo 32. Audiência de Prova. 

1. A audiência de prova será realizada na data fixada na oportunidade determinada de conformidade com o disposto ao artigo 27, salvo quando houver impossibilidade para a produção de qualquer prova por motivo não atribuível à parte proponente e em casos em que esta possa resultar decisiva para a produção do Laudo. 

2. No dia e na hora marcados para a realização da audiência de prova, reunir-se-á o Tribunal com a presença de todos os seus integrantes. 

3. O Tribunal terá amplas faculdades para ordenar o debate e interrogar livremente as partes, colher depoimentos testemunhais e eventuais explicações dos peritos. 

4. As partes poderão interrogar livremente a contraparte, os peritos e testemunhas, faculdade que poderá ser limitada pelo Tribunal Arbitral se exercida de forma manifestamente improcedente ou com propósitos de obstrução. 

5. Até o momento da audiência, as partes poderão apresentar documentos posteriormente havidos ou desconhecidos, bem como alegar novos fatos. 

6. Finalizada a recepção das provas conceder-se-á a palavra `s partes para que, se assim o desejem, aleguem verbalmente sobre seu mérito em breves exposições orais. 

7. O Tribunal Arbitral poderá suspender a audiência para sua continuação em prazo breve a ser fixado, quando razões de tempo ou outras assim o aconselhem. 

8. O Tribunal Arbitral é livre para decidir a forma em que há de interrogar as testemunhas. O Tribunal Arbitral poderá exigir a retirada de qualquer testemunho dado durante o depoimento de outras testemunhas. 

Artigo 33. Encerramento da Etapa Probatória.

1. Realizada a audiência a que se refere o artigo 32, não restando pendente o diligenciamento de nenhum meio de prova decretado pelo Tribunal Arbitral, este declarará concluído o termo probatório e citará as partes para ouvir sentença, dada por meio de Laudo interlocutório. 

2. Notificadas as partes do Laudo interlocutório referido no inciso anterior, não se admitirá a juntada de outras peças escritas, alegações ou prova qualquer que seja, salvo a requerimento ou autorização do Tribunal Arbitral. 

3. O Tribunal Arbitral poderá, se assim considerar necessário em razão de circunstâncias excepcionais, decidir, por própria iniciativa ou a pedido de uma das partes, que se reabram as audiências em qualquer momento, antes que seja conhecido o Laudo. 

Artigo 34. Saneamento do Procedimento. 

Presumir-se-á que uma parte que participe da arbitragem sem oferecer reparo ao descumprimento de qualquer das disposições do presente Regulamento, de quaisquer outras normas aplicáveis ao procedimento, de qualquer instrução do Tribunal Arbitral ou de qualquer estipulação contida na cláusula arbitral ou convenção arbitral, relativamente à constituição do Tribunal Arbitral ou ao desenvolvimento do processo, tenha renunciado a seu direito de objetar, não lhe sendo cabível invocar posteriormente o descumprimento a propósito de nulidade ou impugnação dos procedimentos, nem tampouco declarar incompetência do Tribunal Arbitral. 

SEÇÃO IV

LAUDO

Artigo 35. Forma e Efeito do Laudo. 

1. O Laudo, apresentado em forma escrita, será fundamentado, definitivo,  inapelável e obrigatório às partes. Deve ser cumprido no prazo estabelecido pelo Tribunal Arbitral ou imediatamente, à falta de indicação de prazo. 

2. O Laudo será firmado pelos árbitros e conterá: 

a) a data e o local de sua apresentação;

b) os fundamentos em que se baseia, ainda que por eqüidade;

c) a decisão acerca da totalidade das questões submetidas a arbitragem;

d) as custas da arbitragem. 

3. O Laudo será considerado pronunciado no local sede da arbitragem e na data referida no próprio documento. 

4. O árbitro dissidente poderá emitir e fundamentar seu voto em separado. 

Artigo 36. Notificação, depósito e caráter executivo do Laudo. 

1. Apresentado o Laudo, notificar-se-á às partes o texto firmado pelo Tribunal Arbitral, sempre e quando os gastos da arbitragem hajam sido integralmente pagos pelas partes conjuntamente ou por uma delas. Enquanto não se efetuar o referido pagamento, proceder-se-á à suspensão automática do prazo a que se refere o artigo 8, para fins de notificação do Laudo. 

2. Uma vez feita a notificação do Laudo, as partes poderão solicitar à Instituição Arbitral cópias adicional do Laudo devidamente autenticadas por esta autoridade. 

3. Todo Laudo é obrigatório para as partes. Ao submeter sua disputa a arbitragem segundo o presente Regulamente, as partes se obrigam a cumprir o Laudo que venha a ser produzido.

4. Todo Laudo ditado de conformidade com o presente Regulamento deverá ser depositado, em sua versão original, na Instituição Arbitral, a menos que o ordenamento jurídico do país em que se dite o Laudo prescreva o registro ou o depósito do texto original em entidade distinta, caso em que se deverá cumprir tal requisito dentro do prazo respectivo. 

Artigo 37. Retificação, Esclarecimento e Complementação do Laudo. 

1. O Tribunal Arbitral poderá retificar no Laudo, de ofício ou a pedido de parte, qualquer erro de cálculo, cópia, tipografia ou outro, de natureza similar.

2. No curso dos 10 dias seguintes à notificação do Laudo, qualquer das partes poderá requerer ao Tribunal Arbitral esclarecimentos quanto ao seu teor. Tão logo recebida a solicitação de esclarecimento, o Tribunal Arbitral a outorgará à outra parte, de modo a permitir que esta ofereça seus comentários, em prazo que em princípio não ultrapasse os 15 dias, contados a partir da comunicação. 

3. As partes também poderão solicitar do Tribunal Arbitral que o Laudo seja complementado para incluir reclamos formulados no procedimento arbitral, porém omitidas no Laudo, caso em que se deverá proceder de maneira idêntica à indicada no inciso anterior.

4. O Tribunal Arbitral providenciará a retificação dentro dos 10 dias seguintes à recepção da respectiva solicitação. As solicitações de esclarecimento ou complementação serão atendidas no prazo de 15 dias contados do recebimento dos comentários oferecidos pela outra parte ou, na falta destes, do vencimento do prazo aberto com este fim. 

5. A retificação, o esclarecimento ou a complementação formará parte integrante do Laudo, que será noticiado e depositado na forma prevista no artigo 36 deste Regulamento.  

Artigo 38. Outras Formas de Conclusão do Procedimento. 

1. As ações arbitrais terão serão concluídas de forma extraordinária, previamente à produção do Laudo, nos seguintes casos: 

a) Retirada da demanda antes da fase de contestação; 

b) Desistência da demanda, salvo oposição da parte demandada; 

c) Desistência de comum acordo;

d) Impossibilidade, comprovada pelo Tribunal Arbitral, para prosseguir com as ações; e

e) Conciliação ou transação. 

2. O Tribunal Arbitral repassará às partes e à Instituição Arbitral a ordem de conclusão do procedimento devidamente firmada pelos árbitros, entregando a estas cópias autenticadas de tal ordem. 

Artigo 39. Custas.

1. No Laudo se fixarão as custas da arbitragem. O termo ‘custas’ compreende, sem limitação,:

a) Os honorários do Tribunal Arbitral que, conforme o caso, serão indicados em separado para cada árbitro e fixados de acordo com as tarifas vigentes praticadas pela Instituição Arbitral ao tempo da arbitragem ou, se as partes expressamente assim o acordem, as tarifas vigentes ao momento da incorporação da cláusula arbitral ou da subscrição da convenção arbitral;

b) Os direitos de administração da Instituição Arbitral;

c) As despesas de viagem e demais gastos contraídos pelos árbitros em função do procedimento;

d) O custo de assessoramento pericial ou de qualquer outra assistência requerida pelo Tribunal Arbitral, no uso de suas atribuições. 

e) As despesas de viagem e demais gastos contraídos pelas testemunhas, na medida em que tais despesas sejam aprovadas pelo Tribunal Arbitral. 

2. O Tribunal Arbitral, na audiência a que se refere o artigo 27, ou em qualquer ponto do processo, poderá efetuar uma liquidação provisória das custas antes mesmo da produção do Laudo. 

Artigo 40. Ônus das Custas.

1. A parte vencida assumirá o ônus das custas de arbitragem. Não obstante, o Tribunal Arbitral poderá fazer a divisão pro rata dos elementos de custo entre as partes, caso se entenda razoável tal divisão, tendo em conta as circunstâncias do caso, e sem prejuízo do que disponham as partes. 

2. Quando o procedimento arbitral se conclua por alguma das formas previstas no artigo 38, o Tribunal Arbitral fixará as custas da arbitragem e o ônus destas, salvo acordo em separado entre as partes. 

3. O Tribunal Arbitral não poderá cobrar honorários adicionais pela interpretação, retificação ou complementação de seu Laudo. 

Artigo 41. Depósito das Custas. 

1. Na audiência do artigo 27, o Tribunal Arbitral poderá requerer a cada uma das partes para que efetue, em partes iguais, o pagamento de um adiantamento das custas previstas nas alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do artigo 39, deduzindo-as posteriormente. 

2. No curso da ação, o Tribunal Arbitral poderá requerer o pagamento de importâncias adicionais a cada uma das partes, se necessário. 

3. Transcorridos 30 dias da comunicação do requerimento do Tribunal Arbitral sem que os pagamentos se tenham efetuados em sua totalidade, o Tribunal Arbitral informará de tal fato as partes, a fim de que cada uma possa fazer o pagamento reclamado. Na eventualidade de uma das partes atender ao pagamento do que lhe caiba, a outra poderá pagar pela primeira. Se o pagamento total não for efetivado, o Tribunal Arbitral poderá, mediante prévia intimação às partes, ordenar a suspensão ou conclusão do procedimento de arbitragem. 

4. Apresentado o Laudo, o Tribunal Arbitral entregará às partes uma prestação de contas dos pagamentos recebidos e dos gastos realizados, reembolsando todo o saldo não utilizado. 

ANEXO AO REGULAMENTO

MODELO DE CLÁUSULA ARBITRAL

As partes intervenientes acordam que toda discrepância, controvérsia, questão ou reclamação que derive do presente contrato ou que com ele guarde relação será resolvida definitivamente pela via da arbitragem, tendo-se por base o Regulamento Modelo de Arbitragem Comercial Internacional para as Instituições Arbitrais do Mercosul, Chile e Bolívia, o qual será administrado pela seguinte instituição arbitral: .......................................................

As partes fazem constar expressamente o compromisso de cumprir o Laudo arbitral que se venha a produzir. 

